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RESUMO 
 

A presente pesquisa destina-se ao estudo do conceito jurídico indeterminado da razoabilidade, 
alicerce da noção relativa de anonimização adotada pelo legislador na Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). O reconhecimento da robustez do processo de anonimização 
aplicado – e, portanto, a qualificação dos dados como anonimizados – depende de uma 
ponderação da razoabilidade dos meios de reversão. Em sendo esses irrazoáveis, a 
possibilidade de reversão é considerada deveras remota, de modo que a anonimização 
implementada reduz suficientemente o grau de identificabilidade dos dados. A consequência 
jurídica de tal constatação é o afastamento da incidência normativa da LGPD. A razoabilidade 
é, pois, um critério legal para determinar um risco tolerável de reversão do processo de 
anonimização. Ao passo que a adoção do referido conceito possibilita a adaptabilidade da 
norma à evolução tecnológica, a sua elevada abstração cria um cenário de insegurança 
jurídica. Com base no exposto, o trabalho tem como objetivo definir critérios mínimos que 
auxiliem na concreção da razoabilidade, com o fim último de auxiliar na redução de 
discricionariedades e inseguranças que permeiam a aplicabilidade prática da anonimização. 
Far-se-á o uso do método de abordagem dedutivo e, como método de procedimento, a 
pesquisa bibliográfica e documental de jurisprudência. O trabalho propõe a construção de um 
diálogo interdisciplinar entre Direito e Ciência da Computação. Entende-se que a 
compreensão da perspectiva técnica da anonimização é fundamental para a atividade jurídica 
de preenchimento do conceito legal da razoabilidade. Com base nessa premissa, o trabalho é 
dividido em três partes. O primeiro capítulo ocupa-se em apresentar o olhar técnico da 
anonimização de dados, desde o seu funcionamento e papel na Ciência de Dados até as 
fragilidades que podem levar à sua reversão. O segundo capítulo aborda os contornos 
jurídicos da anonimização no contexto da proteção de dados pessoais, e discute a sua 
abordagem na LGPD e as influências, sobretudo europeias, que culminaram na adoção da 
noção relativa de anonimização pelo legislador brasileiro. O terceiro capítulo é a ponte entre 
as duas áreas do conhecimento: utilizam-se conceitos e abordagens técnicos para a construção 
de critérios mínimos que, com base na ideia da anonimização como processo, visam orientar a 
concretização da ponderação da razoabilidade dos meios de reversão. Ao final, são 
apresentadas as conclusões construídas ao longo do estudo. 
 

Palavras-chave: Anonimização de dados. Grau de identificabilidade. Abordagem baseada no 
risco. Critério da razoabilidade.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ABSTRACT 
 

This study aims to analyze the legal concept of reasonableness, which is one of the bases of 
the relative approach to anonymization adopted in the Brazilian General Data Protection Law 
(LGPD). Robustness recognition of the applied anonymization process, and therefore data 
qualification as anonymized, depends on the reasonableness evaluation of the efforts for 
anonymization reversal. If the efforts are deemed unreasonable, reversing is considered 
remote. Therefore, the anonymization process implemented must have sufficiently reduced 
the degree of identifiability of the data. As a result, the LGPD will not apply. Reasonableness 
is a legal criterion for determining the tolerable risk of reversal of the anonymization process. 
The adoption of this concept enables the rule to be adapted to technological advancements. 
However, its high level of abstraction creates legal uncertainty. Based on the above, this work 
aims to establish minimum criteria to contribute concretizing reasonableness, with the 
ultimate goal of reducing discretion and uncertainties that permeate the practical applicability 
of anonymization. It uses the deductive method of approach and bibliographic research as the 
method of procedure. The study proposes the construction of an interdisciplinary dialogue 
between Law and Computer Science. It is understood that comprehending the technical 
perspective of anonymization is crucial for defining the legal concept of reasonableness. The 
work is divided into three parts. The first chapter presents the technical view of data 
anonymization, including its operation and role in Data Science, as well as the weaknesses 
that can lead to its reversal. The second chapter discusses the legal contours of anonymization 
in the context of personal data protection. This section examines the conception of 
anonymization taken by the LGPD as well as the European influences that led to the adoption 
of the relative approach of anonymization by the Brazilian legislator. The third chapter serves 
as a bridge between Law and Computer Science, utilizing technical concepts and approaches 
to establish minimum criteria to define what shall be considered reasonable efforts to reverse 
the anonymization process. The development of the criteria is based on the notion of 
anonymization as a process. Finally, the conclusions of the research are presented.  
 
Keywords: Data anonymization. Degree of identifiability. Risk-based approach. 
Reasonableness criterion.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ZUSAMMENFASSUNG 
 

Ziel dieser Studie ist es, den unbestimmten Rechtsbegriff der Wahrscheinlichkeit zu 
untersuchen, der die Grundlage für den relativen Begriffsverständnis der Anonymisierung im 
brasilianischen Datenschutzgesetz (LGPD) bildet. Um die Robustheit des verwendeten 
Anonymisierungsverfahrens zu erkennen - und damit die Daten als anonymisiert zu 
klassifizieren - muss die Wahrscheinlichkeit der Umkehrung berücksichtigt werden. Wenn die 
Umkehrung als unwahrscheinlich angesehen wird, bedeutet dies, dass der 
Anonymisierungsprozess den Grad der Identifizierbarkeit der Daten ausreichend reduziert hat. 
In Anbetracht dieser Feststellung sollte die LGPD in dieser Situation nicht angewendet 
werden. Die Angemessenheit ist daher ein rechtliches Kriterium für die Bestimmung eines 
hinnehmbaren Risikos der Umkehrung des Anonymisierungsprozesses. Die Übernahme des 
Wahrscheinlichkeitskonzepts ermöglicht zwar eine Anpassung der Bestimmung an die 
technologische Entwicklung, doch schafft der hohe Abstraktionsgrad ein Szenario der 
Rechtsunsicherheit. Basierend auf den obigen Ausführungen hat diese Studie das Ziel, 
Mindestkriterien zu definieren, um die Wahrscheinlichkeit zu verstehen und letztendlich den 
Ermessensspielraum und die Unsicherheit zu verringern, die die praktische Anwendbarkeit 
der Anonymisierung beeinträchtigen. Es wird ein deduktiver Ansatz verwendet und die 
bibliographische Recherche wird als Verfahrensmethode eingesetzt. Die Arbeit schlägt vor, 
einen interdisziplinären Dialog zwischen Recht und IT aufzubauen. Es wird angenommen, 
dass das Verständnis der technischen Perspektive der Anonymisierung für die Definition des 
Rechtsbegriffs der Wahrscheinlichkeit entscheidend ist. Ausgehend von dieser Prämisse ist 
die Studie in drei Teile gegliedert. Das erste Kapitel wirft einen technischen Blick auf die 
Datenanonymisierung, von ihrer Funktionsweise und Rolle in der Datenwissenschaft bis hin 
zu den Schwachstellen, die zu ihrer Umkehrung führen können. Das zweite Kapitel befasst 
sich mit den rechtlichen Konturen der Anonymisierung im Kontext des Schutzes 
personenbezogener Daten und erörtert ihren Ansatz in der LGPD sowie die Einflüsse, 
insbesondere europäischer Art, die zur Annahme des relativen Begriffs der Anonymisierung 
in der LGPD geführt haben. Das dritte Kapitel bildet die Brücke zwischen Recht und IT. 
Anhand von Konzepten und technischen Ansätzen werden Mindestkriterien aufgestellt, die, 
ausgehend von der Idee der Anonymisierung als Prozess, als Leitfaden für die Umsetzung des 
Nachweises der Wahrscheinlichkeit der Umkehrbarkeit dienen. Abschließend werden die 
Schlussfolgerungen der Forschung vorgestellt. 
 
Schlüsselwörter: Anonymisierung von Daten. Grad der Identifizierbarkeit. Risikobasierter 
Ansatz. Wahrscheinlichkeitskriterium.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

Em 1983, a Motorola introduzia no mercado o primeiro modelo de telefone celular 

portátil. O aparelho, que pesava 1,1 kg e se limitava à funcionalidade de realizar ligações, 

funcionava de 20 a 30 minutos até que a bateria se esgotasse e fosse necessária a recarga, que 

demorava cerca de 10 horas para que fosse concluída1. Em menos de 40 anos desde o 

comércio do primeiro telefone celular, chega-se aos tempos atuais: entre Android e iOS, os 

smartphones desempenham papel fundamental na rotina dos indivíduos, contando com 

câmeras profissionais, memórias que chegam a 1 TB, conexão em rede 5G e acesso a uma 

variada gama de serviços por meio de aplicativos monetizados. Este acelerado movimento 

evolutivo se deu em vários ramos da tecnologia – televisão e entretenimento, música, games, 

computador, etc. – e tem como tendência a continuidade em uma velocidade cada vez maior. 

O acompanhamento das complexidades oriundas da evolução tecnológica na esfera social se 

tornou um dos grandes desafios enfrentados pelo Direito. A elaboração de soluções jurídicas 

eficazes frente às constantes mudanças do estado da arte da tecnologia está entre o foco das 

discussões políticas e legislativas ao redor do mundo. A grande problemática que permeia os 

debates é, essencialmente, a mesma: encontrar o equilíbrio entre a garantia da inovação e a 

vedação de violações de direitos, valores e interesses tradicionalmente protegidos pelo 

Direito.  

A busca por respostas a este cenário de constantes inovações tecnológicas afasta o 

Direito da ideia de estabilidade eterna dos institutos jurídicos. A pretensão de se conservar ao 

longo do tempo engessa os sistemas legais, que, ao contrário, devem estar aptos a se adaptar 

às condições de mudança2. Em vista disso, para evitar desatualizações e obsolescências, o 

Direito, ao lidar com questões atinentes ao advento de novas tecnologias, tem caminhado na 

direção da adoção de regimes e de categorias jurídicas mais flexíveis, que permitam um 

                                                
1 MURPHY, Tom. 40 Years After the First Cell Phone Call By Tom Murphy Who is inventing tomorrow’s 
future? IEEE Consumer Electronics Magazine, Brno, v. 2, n. 4, p. 44-46, out. 2013. DOI: 
https://doi.org/10.1109/MCE.2013.2273653. p. 45. 
2 CENTRE FOR STUDIES IN ECONOMICS AND FINANCE. Working Paper nº. 256: Legal Institutions, 
Innovation, and Growth. Naples: CSEF, 2010. 37 p. Disponível em: https://www.csef.it/WP/wp256.pdf. Acesso 
em: 10 nov. 2023. p. 1.   
3 SHADIKHODJAEV, Sherzod. Technological Neutrality and Regulation of Digital Trade: How Far Can We 
Go? European Journal of International Law, [S.l.], v. 32, n. 4, p. 1221-1247, nov. 2021. DOI: 
https://doi.org/10.1093/ejil/chab054. p. 1222. 
4 DONEDA, Danilo; MACHADO, Diego. Proteção de dados pessoais e Criptografia: Tecnologias Criptográficas 
Entre Anonimização E Pseudonimização de Dados. In: DONEDA, Danilo; MACHADO, Diego (coord.). A 
Criptografia no Direito Brasileiro. 1. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. E-book.  
2 CENTRE FOR STUDIES IN ECONOMICS AND FINANCE. Working Paper nº. 256: Legal Institutions, 
Innovation, and Growth. Naples: CSEF, 2010. 37 p. Disponível em: https://www.csef.it/WP/wp256.pdf. Acesso 
em: 10 nov. 2023. p. 1.   
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diálogo permanente com a realidade que se pretende regular3. A “neutralidade tecnológica” é 

uma estratégia regulatória compatível à inovação, tendo como objetivo a construção de 

mecanismos legais que permitem a aplicabilidade da regulação em qualquer contexto 

tecnológico. Para tanto, o legislador recorre à implementação de conceitos abertos, que devem 

ser interpretados conforme as circunstâncias fáticas que envolvem a aplicação da norma (o 

que inclui o estado da arte da tecnologia). Ainda que seja uma interessante ferramenta para 

evitar a defasagem regulatória face à evolução tecnológica, tal técnica legislativa abre espaço 

para discricionariedades e, consequentemente, para insegurança jurídica. Questiona-se se tal 

estratégia é efetiva para promover a tutela de direitos ou se regulações desta natureza 

apresentam tal nível de incerteza que acabam provocando resultados ilusórios, não havendo, 

pois, aplicabilidade prática da norma. 

Uma clara expressão deste embate se dá com relação à abordagem instituída pela Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 - LGPD) no tocante aos dados 

anonimizados. Os dados submetidos a procedimentos (robustos) de anonimização perdem o 

elemento vinculante ao titular, razão pela qual não estão inseridos no escopo protetivo de 

incidência da Lei, que abrange apenas os dados categorizados como pessoais. Por influência 

da experiência europeia, forjada com base em estudos desenvolvidos na área da Ciência da 

Computação que demonstravam a possibilidade de reverter processos de anonimização, o 

legislador brasileiro adota uma noção relativa de dado anonimizado4. Em outras palavras, as 

técnicas de anonimização de dados não são tidas como procedimentos irreversíveis e 

absolutos, de modo que se reconhece o risco de reversão e de recuperação da 

identificabilidade dos dados. Este risco está ligado, justamente, aos avanços das 

(contra)tecnologias e à crescente disponibilização de dados impulsionada pelos processos de 

digitalização. Assim, o artifício utilizado pelo legislador para a categorização de um dado 

como anonimizado depende de uma ponderação de razoabilidade de meios de reversão. O 

chamado “critério da razoabilidade” tem como fim último a realização de uma estimativa de 

risco de reversão – se, diante dos recursos disponíveis para a reversão do processo de 

anonimização, o risco for considerado remoto, estar-se-á a lidar com dados anonimizados; se, 

por outro lado, o risco for razoável, os dados não serão considerados anonimizados e 

                                                
3 SHADIKHODJAEV, Sherzod. Technological Neutrality and Regulation of Digital Trade: How Far Can We 
Go? European Journal of International Law, [S.l.], v. 32, n. 4, p. 1221-1247, nov. 2021. DOI: 
https://doi.org/10.1093/ejil/chab054. p. 1222. 
4 DONEDA, Danilo; MACHADO, Diego. Proteção de dados pessoais e Criptografia: Tecnologias Criptográficas 
Entre Anonimização E Pseudonimização de Dados. In: DONEDA, Danilo; MACHADO, Diego (coord.). A 
Criptografia no Direito Brasileiro. 1. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. E-book.  
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continuarão submetidos ao regime legal de proteção de dados pessoais. A razoabilidade é, 

pois, um artifício do legislador para estabelecer um risco tolerável. 

A ponderação da razoabilidade de meios é delegada aos agentes de tratamento, os 

quais deverão definir se a anonimização implementada aos dados que estão tratando é 

suficientemente robusta. O §1º do artigo 12 da LGPD dispõe que “A determinação do que 

seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 

necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecnologias 

disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios”. Nota-se que o legislador opta por não 

indicar elementos que devem ser obrigatoriamente considerados pelos agentes quando da 

avaliação da robustez 5  da anonimização aplicada. O dispositivo se limita a trazer 

exemplificações de alguns fatores objetivos que podem ser avaliados quando da ponderação a 

ser realizada. 

Identificam-se duas principais controvérsias envolvendo o regime adotado pelo 

legislador brasileiro em relação aos dados anonimizados: (i) “não existem dados 

anonimizados”6 - em vista da crescente complexidade em produzir dados efetivamente 

anonimizados por conta da contínua e acelerada evolução tecnológica, o regime de exceção 

dos dados anonimizados à tutela legal, com previsão no artigo 12, caput, da LGPD, abriria 

margem para o aumento da vulnerabilidade do titular de dados, razão pela qual a 

diferenciação entre dados pessoais e dados anonimizados feita na Lei seria colocada em 

questão; (ii) ainda que conceda maior grau de adaptabilidade em relação aos avanços da 

técnica, a adoção do conceito jurídico indeterminado da razoabilidade traz insegurança 

jurídica aos agentes de tratamento, em razão, principalmente, da inexistência de indicação de 

requisitos mínimos que orientem a ponderação a ser por eles realizada, o que acaba (ii.i) 

desincentivando o uso de técnicas de anonimização de dados e/ou (ii.ii) abrindo espaço para 

discricionariedades de modo que níveis diferentes de robustez (e, consequentemente, de 

proteção aos titulares) acabam sendo implementados. 

                                                
5 O termo ‘robustez’ será utilizado neste trabalho com o sentido de “suficiente para afastar a reversibilidade 
razoável da anonimização”. Utilizar-se-á, também, ‘adequação’.  
6 “There’s no such thing as anonymous data”  (em tradução livre, “não existem dados anonimizados/anônimos”) 
é a máxima do posicionamento cético relativo à anonimização de dados. A frase se popularizou depois da 
publicação de Scott Berinato, em 2015, na qual ele relata o estudo do cientista do Instituto de Tecnologia de 
Massachusetts (Massachusetts Institute of Technology – MIT), Yves-Alexandre de Montjoye, que demonstra a 
aplicação de engenharia reversa a processo de anonimização aplicado em dados de transações feitas com cartão 
de crédito. O caso será abordado no capítulo 2 do presente trabalho. BERINATO, Scott. There’s No Such Thing 
as Anonymous Data. Harvard Bussiness Review, Boston, fev. 2015. Disponível em: 
https://hbr.org/2015/02/theres-no-such-thing-as-anonymous-data. Acesso em: 10 nov. 2023. 
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Perante os pontos expostos, o presente trabalho se destina a responder a seguinte 

pergunta: com o propósito de reduzir o cenário de insegurança jurídica envolvendo a 

definição da robustez da anonimização aplicada em um contexto específico de tratamento de 

dados, quais os vetores mínimos podem ser utilizados para orientar a concreção do conceito 

de razoabilidade, critério utilizado pelo legislador para determinar um risco tolerável de 

reversão? 

A hipótese em teste é a seguinte: o regime de exceção aplicável aos dados 

anonimizados é justificável pois está em consonância com a abordagem baseada no risco 

adotada pelo legislador brasileiro na LGPD. A anonimização de dados diminui riscos, mas 

não os anula, de modo que, assim como ocorre com o tratamento de dados pessoais, o uso de 

dados anonimizados também impõe uma convivência com o risco. Partindo desta premissa, o 

regime aplicável aos dados anonimizados deve ter como enfoque o processo - a 

implementação de técnicas de anonimização e a manutenção do controle destas (e, 

consequentemente, do risco envolvido) - e não o resultado - produzir dados 

“verdadeiramente” anonimizados. A ponderação da razoabilidade permite estipular a 

existência de um risco de reversão que, mesmo que residual, deve ser permanentemente 

avaliado e controlado pelos agentes de tratamento. Para que se reduza a insegurança jurídica 

relativa à ponderação da razoabilidade no âmbito nacional, necessária a elaboração de 

critérios mínimos a serem observados, os quais devem estar alinhados à técnica e ao contexto 

que envolvem os dados a serem anonimizados.  

A anonimização de dados pode ser uma grande aliada na garantia de maior segurança 

à atividade desempenhada pelos agentes de tratamento, tanto em perspectiva interna (ameaças 

provenientes de dentro da organização - e.g, compartilhamento indevido de dados por 

funcionários), quanto externa (ameaças provenientes de terceiros - e.g. ataques hackers). 

Outrossim, para fins de pesquisa, contexto em que há o compartilhamento de dados com 

inúmeros agentes ou, até mesmo, a disponibilização ao público, a anonimização se coloca 

quase como uma imposição. Ao reduzir a possibilidade de identificabilidade dos titulares, os 

riscos de danos a estes indivíduos são, da mesma forma, proporcionalmente reduzidos. Logo, 

pode-se dizer que, em última análise, a anonimização é uma forma de promover a proteção de 

dados.  

A implementação de técnicas de anonimização ainda é uma questão incipiente no 

Brasil, sendo objeto de dúvidas de ordem legal e técnica. Entre erros comuns que podem ser 

constatados estão a criação de falsa expectativa, sobretudo aos titulares, de garantia de 

segurança absoluta se os dados estiverem anonimizados; a confusão entre conceitos legais que 
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acabam produzindo efeitos de caráter prático e jurídico (como, por exemplo, confundir 

anonimização e pseudonimização); a implementação de técnicas de anonimização como 

estratégia para “se livrar” da necessidade de observância das disposições da LGPD; a adoção 

da noção “aplicar e esquecer” após anonimizar os dados, sem gestão posterior da robustez das 

técnicas de anonimização empregadas; etc.  

Com a finalidade de contribuir no debate para a redução desta conjuntura de dúvidas e 

consequente insegurança jurídica7, o estudo tem como objetivo geral estabelecer diretrizes 

mínimas que auxiliem a compatibilizar as concepções jurídica e a técnica de dado 

anonimizado. Surgem, assim, objetivos secundários que nortearão a divisão dos capítulos: (i) 

esclarecer os contornos legais conferidos à anonimização na LGPD, bem como os motivos 

que justificam o regime de exceção aplicável aos dados anonimizados; (ii) indicar vetores 

mínimos a serem observados pelos agentes de tratamento quando da ponderação dos riscos 

que influem na robustez da anonimização aplicada, visando, desta forma, trazer maior 

concretude ao critério da razoabilidade de meios de reversão.  

O trabalho tem como objeto de análise o tratamento legal conferido a uma aplicação 

tecnológica. Para regulamentar tecnologias, entende-se ser necessário conhecer o seu 

funcionamento técnico e as consequências de ordem prática advindas da sua implementação, 

para que, assim, se tenha maior propriedade para elaborar normas que sejam compatíveis com 

a realidade. Partindo de tal pressuposto, no que tange à metodologia adotada, o estudo se 

propõe a construir uma ponte entre Direito e Ciência da Computação por meio de uma 

abordagem interdisciplinar, a fim de que esta área se torne um apoio no desenvolvimento 

daquele. Os ataques e falhas técnicas demonstrados em estudos e relatórios da Ciência da 

Computação evidenciam quais os pontos aos quais os agentes de tratamento devem estar 

atentos quando da aplicação de processos de anonimização. Tal experiência prévia será 

utilizada para nortear a indicação de vetores mínimos que devem ser observados quando da 

ponderação da razoabilidade de meios de reversão. Os trabalhos técnicos serão, portanto, a 

base para preenchimento do conceito jurídico indeterminado da razoabilidade, já que o exame 

desses permitirá identificar quais os principais fatores que influenciam no aumento ou na 

diminuição do risco de reversão dos processos de anonimização. 

Utilizar-se-á o método de abordagem dedutivo, por meio da análise do regime legal 

instituído aos dados anonimizados e da experiência prática com a implementação de técnicas 
                                                
7 Não é objetivo do trabalho esgotar a discussão e fornecer uma solução para colocar fim às dúvidas que 
permeiam a temática. Pretende-se auxiliar a trilhar caminhos que possam guiar a construção desta futura solução, 
edificando o diálogo com a realidade técnica e, consequentemente, trazendo maior grau de concretude aos 
institutos jurídicos já existentes na LGPD. 
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de anonimização, para, a partir das premissas constatadas, elaborar critérios mínimos que 

orientem a concretização da ponderação da razoabilidade de meios de reversão do processo de 

anonimização aplicado. Quanto ao método de procedimento, serão adotados: (i) pesquisa 

bibliográfica de estudos nacionais e estrangeiros (essencialmente, da União Europeia e dos 

Estados Unidos da América, locais em que a discussão da temática está com desenvolvimento 

mais avançado); (ii) pesquisa documental de jurisprudência, pareceres e guias orientativos do 

Brasil e da União Europeia, dada a influência desta na elaboração da Lei Geral de Proteção de 

Dados brasileira8.  

Para o fim de responder a questão colocada, o desenvolvimento do trabalho é dividido 

em três capítulos, sendo cada um deles composto por dois subcapítulos. O primeiro capítulo 

ocupa-se em apresentar o olhar técnico da anonimização de dados, proveniente da Ciência da 

Computação. O subcapítulo que inaugura essa parte faz uma introdução sobre a anonimização 

na Ciência de Dados, subárea da Ciência da Computação. Apresenta-se o ecossistema de 

dados em que se insere o processo de anonimização, as técnicas de anonimização e o seu 

funcionamento, e, por fim, a relação entre anonimização e utilidade dos dados e a influência 

deste fator em determinados cenários de aplicação. O segundo subcapítulo trata do aspecto 

patológico da anonimização. Aborda-se a reidentificação enquanto um sistema, os métodos 

utilizados para atingi-la (os chamados “ataques”), casos relevantes em que a reidentificação 

foi alcançada e como a Ciência da Computação busca contornar o problema por meio da 

adoção de métricas de mensuração de risco.  

O segundo capítulo explora os contornos jurídicos da anonimização no contexto da 

proteção de dados pessoais. Primeiramente, apresenta-se o regime jurídico aplicável aos 

dados anonimizados, baseado na dualidade mutuamente excludente entre esta categoria e a 

dos dados pessoais. Os prós e os contras relativos à adoção do regime de exceção aos dados 

aonimizados são discutidos, dando ênfase à situação do titular dos dados em tal cenário. 

Passa-se, então, no segundo subcapítulo, à abordagem do Direito à reversibilidade da 

anonimização. São expostas as influências, sobretudo europeias, que culminaram na adoção 

da noção relativa de anonimização pelo legislador brasileiro e como esta impõe, por meio da 

adoção do conceito jurídico indeterminado da razoabilidade, uma convivência com o risco.  

O terceiro e último capítulo do desenvolvimento é o momento em que o diálogo entre 

as duas áreas do conhecimento – Direito e Ciência da Computação – se perfectibiliza. Após 
                                                
8 Salienta-se que não se trata de um trabalho de Direito Comparado, porém, tanto a pesquisa bibliográfica quanto 
a documental englobarão materiais estrangeiros. O propósito é analisar como diferentes jurisdições têm 
enfrentado a problemática colocada, para construir uma resposta mais adequada às particularidades do cenário 
brasileiro. 



 19 

tratar, nos capítulos anteriores, sobre as respectivas abordagens conferidas à anonimização em 

cada uma das áreas e como a questão da possibilidade de reversão e reidentificação dos 

titulares (ou seja, o risco) é por elas enfrentada, busca-se, neste capítulo, construir uma ponte 

entre ambas as perspectivas para responder a questão que o trabalho se propõe a investigar. A 

partir da experiência técnica e com a importação de conceitos deste meio,  indicam-se vetores 

mínimos que, com base na ideia da anonimização como processo, visam a orientar a 

concretização da ponderação da razoabilidade dos meios de reversão.  

Ao final, são apresentadas as conclusões edificadas ao longo do estudo. 
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